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PREFEITURA DE 
Classificação: P.A. Número: 31.300/2017 

GUARULHOS 

TERMO OE ADITAMENTO Nº 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009024/2017-SE 

PARA O DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO 

MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/ EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
TFR�O QE C.C!..AeCR�ÇÃv: ,�"- Üll::IÜL4/201 l-SE 

ADITAMENTO: Nº. 01-009024/2017-SE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 31.300/2017 
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GUARULHOS e NÚCLEO CULTURAL DO PARQUE MIKAIL -
N.C.P.M.

FINAL!D."D=: ?�ORROG,;ç,:..c, üu I t:RMO DE COLABORAÇÃO DE 25/07/2019 ATÉ 31/12/2019. 

Os partícIpes acima, neste ato representados, respectivamente. pelo Subsecretário de Educação,

Fernando Gomes de Moraes, e pelo (a) Sr(a) Pietro Nunes de Queiroz, devidamente qualificados 
no Processo Administrativo citado. promovem n :-ir�c..e�te :\CffAMENi� a fim de prorrogar a vigência 
do Termo de Colaboraçao Nº 009024/2017-SE, de 25/07/2019 até 31/12/2019 

Art 1° - As cláusulas e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

( ... ) 

O objeto em questão visa o atendimento de· 

"1= Ur:i�aC:i':: -. �uéi Ervd1 ve,ho, 413 - Jardim São Domingos - CNPJ 05.501. 811/0001-90.

Atendimento de educandos na Modalidade Educação Básica / Educação Infantil - Creche, totalizando 
270 vagas parciais {permanência de 5 horas); 

( ... ) 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OIJ?-E!TO� !: S8R:GAÇÔES uuS PARTÍCIPES

1. Compete à ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA:

( .. )

n) As parcelas serão calculadas com base nos seguintes valores:

1 1. ECUCAÇÃO &ÁSiCA I t:DUCAÇAO INFANTIL - CRECHE para vagas, com permanência de 05 
horas na Instituição: R$ 299,32 (duzentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos) mensais, 
pelos primeiros doze meses, corrigido anualmente pelo IPCA acumulado; e com a aplicação do índice 
de atualização do per capita. conforme procedimento efetuado por meio do Processo Administrativo nº 

17 180/2018, passa a ser R$ 312,46 (trezentos e doze reais e quarenta e seis centavos), pelos doze 
meses subsequentes. 
I \ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Colaboração, com a edição deste Termo de Aditamento estende a sua v1génc1a 
no período de 25/07/2019 a 31/12/2019 
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I. ::l: l:T:ggo52.o32.oí.2.r00000.335043.005.". ve.ú.,.Úorvuú.2.ü32.U1,2100000./t4S042.00s

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
os recursos Íinanceíros n"".::i1ga para a execuçào do objeto deste TêÍmo de coraboraÉo
i::i':'"fl,.1"*I",-:t1ji1.11,áü;;'l;;;;#"1o".".t"nr"ê,,mmi,4â.r.c3-i=s;-'.* . *_É4.,u1ü ".y_*r, .com a atuahzaçáo do valor per caprta p".aor."-1", ng1:!_.j:ro,r,t-,]!"is mi,hoes, quinze mil, duzentos . uà" ,J,rermo de Aditamento o" ii,ii,zo,s 

",0 
s,ii2õ,n,'r"."*l:j:,lf ;rl"jH:fr,r?:ff[.l

à,:::1;""Tffi:,tT:ta 
e dois mil' trezentos 

" 
n'" 

" 
tá. .""n e cinqüenta e oito centavos), sendo a

r-l oa ,rr..^ ^^- ' !v r" i!.,u,'s \qr'ràr.CenÍos e quaÍenta e sete mir, cento e tainta reais e vinte e seis centavos) _refeíente ao valor total a ser acrescido por este Termo áe Ào,irr"nro, composto de;
a'1) Rt 439'693,84 (quatrocentos e trinta e oito mir, seiscentos ê noventa e três reâis e oitentaê quatro centavos) _ vatoí reÍêrente a verba de ,""r";; ;;;;;;, consumo e manutençáo;
a.2) R$ 8.436,a2 (oito mal, quatrocêntos ê f,.nrâ ô.^;ê -^-._

lererente a vêrba para âquisiçáo de bens permanert"a. 
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-\: Yt"iíeniã e uors cêntavos) - valor

sendo' cerro que' da parte do 
^M-unicÍpio, 

encontram respardo no orçamento anuar, nos termosconfirmados peto ordenador da Despesa, on"rrndo ," .ugJi,JJào,"çu", orÇamentáries:
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:"üfl:*""::rT*:;,.J::""" reÍerente ao adrtamento de zstott2ols até 31t12t2o1sseÉ paso

g:-Parcella no valor í1Ê p§ .!o4 rt2? .a , - . - ,

sessenta e seisientavosl,, 
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e sete Íêais e
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e um rêais ê vintê ê quarro

- R§ 8.4:16,42 (oito mrr- ",,";,:"-:- ^ .'Euur§u5 
Írumanos consumo e manutenÇãol

subsirliâriô , 
quat.ocênto3 ê trinta e seis reaia ê quarêntâ e dôlÊ -_^r-.,^-, ,

oro"og.iáoi,*'" 
iiLr'rv''(' úe oefls permanentes ('1ool" de uma parcela ,ur*, - 

-oroi'.J,j"ji'",

'r,a parcera: no varor de R$ 253.092,60 (duzentos e cinqiiênta e tÍâs mir e noventa e dois;:1=: :il ::,:,T|,n J, 
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Art 20 - Permanecem inalteíadas as demais cláusulas e subcláusulas


